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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0032623-78.2016.815.2002 – 7ª  Vara Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Higo Silva dos Santos 
ADVOGADO: Edson Luiz da Silva Barbosa (OAB/PB 20.820)
APELADA: Justiça Pública

CRIME  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.  DANO
QUALIFICADO. ART. 163, § ÚNICO, III,  DO CP.
BEM  PÚBLICO  PERTENCENTE  AO  ESTADO.
VIATURA  POLICIAL.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA. IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO.  NÃO
ACOLHIMENTO.  CONDUTA  DO  ACUSADO
ONDE PODERIA PREVER RESULTADO DANOSO
E  ASSUMIU  O  RISCO.  DOLO  EVENTUAL
CONFIGURADO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-  Impossível  considerar  ausência  de  dolo,  pois  o
acusado, ao conduzir motocicleta apenas sobre o pneu
traseiro, tinha previsão de que poderia atingir alguém
ou algo. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a  7ª Vara Criminal da Comarca da Capital,  Higo Silva
dos Santos foi denunciado como incurso nas penas do art. 163, § único, III, do CP, em
razão dos fatos a seguir narrados:
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“(…) 
No dia 03 de setembro de 2016, por volta das 22h, o acusado
danificou uma viatura policial,  bem público,  fato  ocorrido  na
Rua Iaiá Paiva, bairro Mandacarú, nesta cidade.

Segundo se apurou, no referido dia e local, policiais militares
estavam realizando rondas, quando visualizaram o acusado que
estava  pilotando  uma  moto,  equilibrando-se  apenas  na  roda
traseira  e  em  velocidade  incompatível  para  o  local,
comportamento este pelo qual, evidentemente, assumia o risco
de atingir pessoas ou outros veículos. Foi o que efetivamente
ocorreu. 
(...)”. 

Denúncia recebida em 23/11/2016  (fls. 52).

Citação efetuada (fls. 53) e apresentada a defesa preliminar (fls.
55-56).

Concluída a instrução processual, foram oferecidas as alegações
finais pelas partes, tendo, em seguida, o magistrado sentenciante, julgado procedente a
pretensão punitiva do Estado, condenando o réu Higo Silva dos Santos, nas penas do
art. 163, § único, III, do CP, aplicando-lhe a pena da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 02
(dois) anos e 20 (vinte) dias-multa. Em virtude da atenuante da confissão, reduziu a
pena em 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias multa, ficando, segundo ele, uma pena de 01
(um) ano e 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias multa, no valor unitário de 1/30
do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime aberto.

Por fim, nos termos do art. 44 do CP, substituiu a pena privativa
de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito nas modalidades prestação de serviços a
comunidade e pena pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época (fls.
68-72). 

Insatisfeito com a decisão condenatória, a defesa intentou recurso
de apelação para esta Corte de Justiça, pleiteando a absolvição, alegando que não há
provas para uma condenação, diz que o apelante não teve, na ocasião da colisão, a
intenção de danificar, deteriorar ou inutilizar a viatura policial (fls. 74-80).

Ofertadas as contrarrazões pelo Ministério Público (fls.  84-94),
este requereu o improvimento do apelo.
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Seguindo os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça, lançou
parecer pelo desprovimento do recurso (fls. 99-102).

É o relatório.

VOTO
 
No dia 03/09/2016, por volta das 22h, na Rua Iaiá Paiva, bairro

Mandacarú,  nesta  cidade,  o  acusado  danificou  uma  viatura  policial,  bem público,
enquanto pilotava uma moto, equilibrando-se apenas na roda traseira e em velocidade
incompatível para o local.

Na apelação, ele pleiteia por sua absolvição, alegando que não há
provas para uma condenação, diz que não teve, na ocasião da colisão, a intenção de
danificar,  deteriorar ou inutilizar a viatura policial,  que a colisão ocorreu na forma
culposa e não dolosa.

O pedido, no entanto, deve ser rejeitado.

Tanto  a  materialidade  quanto  a  autoria  restaram demonstradas
conforme  se  verifica  da  Requisição  de  perícia  de  constatação  de  danos  (fls.  11),
Boletim de Ocorrência (fls. 12), Laudo de Exame Técnico-Pericial de Constatação de
Danos em Viatura Policial Militar (fls. 26-31) e depoimentos colacionados aos autos.

Não  constitui  demasia  transcrever parte  da  sentença,  onde  o
magistrado reproduziu trechos das declarações obtidas durante a instrução, inclusive
das declarações da vítima que não nega que estava “empinando a moto”. Vejamos:

“O policial militar Edmar Sebastião Lopes confirmou
que  estava  na  viatura  que  foi  atingida,  vinham em
ronda quando visualizaram o indivíduo empinando a
motocicleta na roda traseira, como o acusado ficou
sem visão, ao descer ele acertou a viatura e atingiu o
sistema de arrefecimento. Ele desequilibrou, mas não
chegou  a  cair.  Não  necessitou  perseguição.  Foi
realizado  o  procedimento  administrativo  para  o
conserto. Em Mandacaru, os jovens têm costume de
empinar a moto. 

Dayanison Pinheiro  Lopes,  também policial  militar,
estava na viatura que foi atingida, vinham em ronda
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normais, quando visualizaram uma pessoa vindo em
direção  contrária  empinando  uma  moto,  deram  o
toque da sirene, mas só viu quando ele baixou e veio a
colidir. Na colisão o pneu da frente da moto foi para
baixo  da  viatura.  Não  danificou  muito  o  veículo.
Quando o pneu bateu em baixo atingiu o sistema de
arrefecimento,  baixando  a  água  do  radiador.  A
viatura teve se ser rebocada. Conhece o acusado só de
passagem, informando que se trata de pessoa boa. A
viatura foi consertada. Ele não reagiu. Acredita que
ele não teve intenção de atingir a viatura. Ele vinha
no trajeto empinando a moto, deram o sinal sonoro, e
ele desceu já caindo. 

Higo Silva dos Santos confessa que estava empinando
a moto e quando abaixou visualizou e colidiu com a
viatura, mas não teve intenção de bater no veículo. De
vez em quando faz isso, mas aprendeu com o erro. Era
tarde  da  noite  e  não  tinha  bebido.  Depois  desse
processo foi preso acusado de receptação. 
(...)”.

Assim, havendo provas tanto da materialidade quanto da autoria,
impossível a absolvição.

Com relação à alegação de ausência de dolo, temos que melhor
sorte não lhe assiste.

No presente caso, o denunciado conduzia sua moto “empinando-
a” na roda traseira ficando evidente que tinha a previsão de que poderia atingir alguém
ou algo, ficando caracterizado o dolo eventual.

Dolo eventual é um tipo de crime que ocorre quando o agente,
mesmo sem querer efetivamente o resultado, assume o risco de o produzir.

Os  elementos  probatórios  demonstram  suficientemente  a
existência de indícios de dolo eventual no agir do acusado, sendo caso de manutenção
da sentença.

A propósito:
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“APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  DANO
QUALIFICADO (ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO,
III,  DO  CP).  RECURSO  DEFENSIVO.
ABSOLVIÇÃO.  NÃO  CABIMENTO.  DOLO
DEMONSTRADO.  EMBRIAGUEZ  VOLUNTÁRIA
OU  CULPOSA.  IMPUTABILIDADE
PRESERVADA.  MANUTENÇÃO  DA
CONDENAÇÃO.  RECURSO  MINISTERIAL.
RECONHECIMENTO  DOS  MAUS
ANTECEDENTES  COM  AUMENTO  DA  PENA.
POSSIBILIDADE.  (1)  O  dolo  do  crime  de  dano
consiste na vontade de praticar uma das condutas
previstas  no  núcleo  do  tipo  penal  insculpido  no
artigo 163 do Código Penal, sendo desnecessária a
presença  do  dolo  específico  de  causar  prejuízo,
bastando, tão somente, o dolo genérico da conduta
perpetrada pelo agente para sua configuração. (2)
O fato de o apelante estar alcoolizado e sob influência
de substância entorpecente não exclui a tipicidade da
conduta, haja vista se tratar de embriaguez voluntária,
a qual, nos termos do art. 28, II, do Código Penal, não
isenta o acusado de pena. Assim, eventual estado de
embriaguez  ou  nervosismo  do  acusado  não  tem  o
condão de afastar o dolo e excluir o crime, devendo ser
mantida  a  condenação.  (3)  (...)”  (TJMG;  APCR
1.0024.14.145392-8/001; Relª  Desª  Kárin Emmerich;
Julg. 13/09/2016; DJEMG 23/09/2016) – grifei

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DANO  QUALIFICADO.
DESTRUIÇÃO  DE  PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
AUSÊNCIA  DE  DOLO  ESPECÍFICO.
IRRELEVÂNCIA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
REDUÇÃO  DAS  PENAS.  NECESSIDADE.
ISENÇÃO  DAS  CUSTAS  PROCESSUAIS.
MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. I.
Para a verificação do dolo do agente no crime previsto
no  art.  163  do  CP,  não  se  discute  o  seu  objetivo
principal (dolo específico), bastando a vontade livre e
consciente de se provocar o dano (dolo genérico). II.
Verificada a incorreção do juízo primevo quando da
análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP,
deve ser reduzida a reprimenda imposta ao agente. III.
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A condenação nas custas é uma consequência natural
da sentença penal condenatória, conforme reza o art.
804 do CPP,  sendo que eventual  impossibilidade de
seu  pagamento  deverá  ser  analisada  pelo  juízo  da
execução, quando exigível o encargo. (TJMG; APCR
1.0625.12.009664-3/001;  Rel.  Des.  Alberto  Deodato
Neto; Julg. 11/08/2015; DJEMG 21/08/2015) 

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  mantendo  a
sentença em todos os seus termos.

Essa decisão servirá como ofício de notificação.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des.  Arnóbio Alves
Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim, Relator, o
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão de julgamento o Exmo. Sr. Álvaro Cristino Pinto
Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de
Julho de 2017.

João Pessoa, 10 de Julho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
                    Relator
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